
          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI 
Nº 6621, DE 2016, DO SENADO FEDERAL, DISPÕE SOBRE A GESTÃO, A 
ORGANIZAÇÃO, O PROCESSO DECISÓRIO E O CONTROLE SOCIAL DAS 
AGÊNCIAS REGULADORAS, ALTERA A LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 
1996, A LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997, A LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO 
DE 1997, A LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999, A LEI Nº 9.961, DE 28 DE 
JANEIRO DE 2000, A LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000, A LEI Nº 9.986, DE 18 
DE JULHO DE 2000, A LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001, A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001, A LEI Nº 11.182, DE 27 DE 
SETEMBRO DE 2005, E A LEI Nº 10.180, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

Dispõe sobre a gestão, a organização, o processo 
decisório e o controle social das agências 
reguladoras, altera a Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, a 
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Lei nº 
9.961, de 28 de janeiro de 2000, a Lei nº 9.984, de 
17 de julho de 2000, a Lei nº 9.986, de 18 de julho 
de 2000, a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, a 
Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 
2001, a Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005, 
e a Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e dá 
outras providências 

 

EMENDA N.º                   DE 2018 

(Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA) 

Suprimam-se os incisos I e II, bem como o parágrafo único do art. 8º-A, da Lei nº 

9.986, de 2000, inserido pelo art. 44 do PL nº 6.621, de 2016. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 6.621, de 2016, dispõe sobre a gestão, a organização, o 
processo decisório e o controle social das agências reguladoras. Assim, propõe-se a 
supressão dos dispositivos sobreditos, a fim de não impedir a possibilidade de indicação 
de pessoas detentoras de reconhecidas experiência e competência profissional para a 
diretoria de Agência Reguladora, somente em razão do exercício de determinados 
cargos ou funções. 

 

Salas das Reuniões,         , de                         de 2018. 

 

 
JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado Federal – DEM/BA 


